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BOLETIM GERAL 

 
CIPOMA APREENDE ARMAS E PÁSSAROS EM BUENOS AIRES 

 

 
Armas foram apreendidas e encaminhadas à Delegacia 

 

Uma operação da Companhia Independente de Policiamento de Meio Ambiente 

(CIPOMA) da Polícia Militar de Pernambuco realizada nesta quinta-feira (20) no 

Município de Buenos Aires/PE, resultou na apreensão de três armas de fogo e o resgate de 

13 pássaros silvestres de diferentes espécies. 

Às margens do canavial da PE-59, próximo ao Engenho Boa Fé, foi apreendida 

uma espingarda Cal. 24, quando dois indivíduos suspeitos caminhavam em atitude 

suspeita, fugando e abandonando as armas ao perceberem a presença dos policiais. 

Dando continuidade as fiscalizações, no Bairro Alto da Vaquejada foi 

apreendida numa residência mais duas espingardas, uma de Cal. 12 e outra do tipo soca-

soca, sendo encaminhado à delegacia local o proprietário, que foi liberado posteriormente 

com pagamento de fiança. 

Por fim, durante as fiscalizações foram resgatados 13 pássaros silvestres de 

diferentes espécies os quais estavam sendo mantidos em cativeiro, sendo devolvidos aos 

habitat natural. 

 O Comandante da CIPOMA orienta que denúncias de delitos ambientais 

poderão ser feitas pelo número 3181-1700 onde serão verificadas para diminuição dos 

crimes violentos contra a vida e o patrimônio. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 25 (TERÇA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo   19º BPM 

 

Fone: 9977-4317 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Leonardo    CSM/MB 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 
 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 094/2011/DGP-1, de 23 MAI 11, 

que concedeu o referido abono ao Maj PM Mat. 18372-5, Francisco Jose de Moraes Pires, 

uma vez que na ocasião da concessão, foram computados 180 (cento e oitenta) dias de férias 

contados em dobro, relativas aos anos de 1994, 1995, 1999, que conforme pesquisas realizadas 

na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido 

Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 12), constatou-se que as referidas férias foram 

gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo 

de tempo de serviço, desta feita a/c de 23 FEV 12. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

- À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a 

respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar 

posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 240, 12 JUL 12, 

oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário 

Publico. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. 

(Nota nº 022/2014/DGP-1). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Governador do Estado, no uso de suas atribuições assinou os seguintes 

atos: 
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Nº 805 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM Valci Lima de Souza, Mat. 13348-5, nos termos do Art. 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

 

Nº 806 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM Antônio Fernando da Silva, Mat.  14232-8, nos termos do Art. 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

 

Nº 807 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM Edson de Azeredo Coutinho, Mat.  22322-0, nos termos do 

Art. 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

 

Nº 808 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM João Eudes Rodrigues Silva, Mat. 16600-6, nos termos do Art. 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

 

Nº 809 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Nelson Leonardo Gomes, Mat. 19897-8, nos termos do Art. 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

 

Nº 810 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Ilton Pereira de Albuquerque, Mat. 20801-9, nos termos do Art. 

21 da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

 

Nº 811 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM Rogerio Carneiro Barbosa, Mat. 21031-5, nos termos do Art. 21 

da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04. 

 

(Transcritos do DOE nº 033, de 18 FEV 2014) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 205, de 17 FEV 2014 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Ten-Cel PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, da referida Secretaria, para, em 

Brasília - DF, no período de 23 a 25 FEV 2014, participar do 2° Seminário Geral de Segurança 

para a Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário 

da Casa Civil. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 206, de 17 FEV 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM Jorge Luiz de Melo Pereira, da referida Secretaria, para, em 

Brasília - DF, nos dias 27 e 28 FEV 2014, participar do X Encontro Técnico Anual dos 

Coordenadores de Polícia Comunitária, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Francisco 

Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 120, de 05 FEV 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Júlio Ricardo Rodrigues de Aragão e da Soldado PM Tatiana de 

Oliveira Lima, da referida Secretaria, para, em Brasília - DF, no período de 09 a 14 MAR 

2014, participarem do Workshop das Relações da Mídia Policial, evento que integra o 

planejamento para a execução da Copa do Mundo FIFA 2014. 

 

(Republicada por haver saído com incorreção na original) 

 

(Transcritas do DOE nº 033, de 18 FEV 2014) 

 

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 672, de 12 FEV 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar para atuar como Gestor do Convênio SENASP/MJ nº. 788397/2013: Cap 

PM David Gonzaga da Silva Júnior, Mat. 920491-1, competindo-lhe a responsabilidade 

solidária desde o acompanhamento da execução, bem como sua representação como executor 

na Prestação de Contas. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa 

Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 673, de 12 FEV 2014  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar para atuar como Gestor do Convênio SENASP/MJ nº. 794437/2013: Maj 

PM Jailton Barros de Oliveira, Mat. 1837-9, competindo-lhe a responsabilidade  solidária  
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desde o acompanhamento da execução, bem como sua representação como executor na 

Prestação de Contas. Alessandro Carvalho Liberato de Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 033, de 18 FEV 2014) 

 

4.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE SAÚDE  

 

Nº 002, de 04 FEV 2014 

    

EMENTA: Dispensa e Designa Membros da Junta Superior de Saúde – 

                   JSS/DS 

 

O Diretor de Saúde, no uso das atribuições insculpidas no Art. 44, e Art. 45 do 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, do Governador do Estado, que altera e aperfeiçoa as 

Normas Regulamentares da Corporação Polícia Militar de Pernambuco, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar do Cargo de Vogal da JSS o Maj PM QOM Mat. 980062-0/DS, 

Enilson Sabino da Silva; 

 

II – Designar para o Cargo de Vogal da JSS o Ten Cel PM QOM Mat. 910852-

1/DS, Fernando Gantois Filho; 

 

III – Dispensar do Cargo de Secretária da JSS a Maj PM QOM Mat. 980070-

0/CMH, Anirce de A. Cavalcanti Libório; 

 

IV – Designar para o Cargo de Secretário da JSS o Maj PM QOM Mat. 980062-

0/DS, Enilson Sabino da Silva; 

  

V – Passando a Junta Superior de Saúde (JSS) a ser composta pelos seguintes 

Membros: 

 

- Ten-Cel PM QOM Mat. 910848-3, Daniel Pinheiro Silveira Borba; – Presidente da JSS 

- Ten-Cel PM QOM Mat. 910852-1/DS, Fernando Gantois Filho – Vogal; e 

- Maj PM QOM Mat. 980062-0/DS, Enilson Sabino da Silva - Secretário. 

 

VI- Contar os efeitos desta Portaria a/c de 04 FEV 2014. 

 

5.0.0.   PORTARIAS DO PRESIDENTE DO CONSELHO TÉCNICO ADMINIS- 

            TRATIVO 

 

Nº 004, de 03 FEV 2014 

    

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Membros do Conselho Técnico Admi-              

                   nistrativo (CTA)  

        

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei 

13.264, de 29 JUN 07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco 

(SISMEPE),  
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R E S O L V E:        

 

I - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), o Ten-Cel PM QOM Mat. 910843-2/CMH, José Carlos Sampaio Travassos; 

 

II - Designar para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Ten-Cel PM QOM Mat. 1898-8/CMH, Afonso Morais Coutinho 

Amorim; e 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 03 FEV 2014. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 005, de 03 FEV 2014 

    

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Membros do Conselho Técnico Admi-              

                   nistrativo (CTA)  

        

 

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo (CTA), no uso das suas 

atribuições, e tendo em vista o contido no § 9º, Art.7º, c/c o Inciso XI do Art. 8º, ambos da Lei 

13.264, de 29 JUN 07, que criou o Sistema de Saúde dos Militares Estaduais de Pernambuco 

(SISMEPE),  

 

R E S O L V E:        

 

I - Dispensar do Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico Administrativo 

(CTA), Ten-Cel PM QOPM Mat. 1854-6/DASIS, Everaldo Almeida de Araújo; 

 

II - Designar para o Cargo de Conselheiro Nato do Conselho Técnico 

Administrativo (CTA), o Cel PM QOPM Mat. 1745-0/DASIS, Carlos Roberto Vieira da 

Cunha ; e 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria, a/c de 07 FEV 2014. 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

6.1.0.   Colégio da Polícia Militar 

 

6.1.1.   Extrato de Contrato 

 

Contrato nº 001/2014-CPL/CPM. Contratada: R. Graph Comércio e Serviços Ltda-

ME. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva e de natureza de execução continua, incluindo mão de obra 

especializada, transporte e reposição de peças e insumos (tinta e máster), em equipamento para 

gráfica, do tipo Duplicador Digital pertencente ao Colégio da Polícia Militar. Vigência: 05 

FEV 2014 a 04 FEV 2015, Data da Assinatura: 05 FEV 2014. Recife/PE, 17 FEV 2014. 

Antônio André Rodrigues de Souza – Maj PM Presidente da CPL/CPM/DGP. 

 

(Transcrito do DOE nº 033, de 18 FEV 2014) 
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7.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

7.1.0.   2º Sargentos com Interstícios Concluintes do CAS/2013 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

c/c o Art. 32, IX, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 08, aliado ao prescrito nos 

Artigos 5º, 6º, 7º, Parágrafo Único e seus Incisos, 8º, 9º, 10, 28, Inciso IV, 32, Parágrafo 

Único e o Anexo Único letra “a”, todos do Decreto nº 34.681, de 12 MAR 10; 

 
Considerando a publicação da conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de 

Sargentos (CAS/2013), realizado no período de 11 SET a 09 DEZ 13, consoante BG nº 003, 

de 06 JAN 2014, e com supedâneo nos Artigos 17, Incisos I, II, letra “a”, e IV, da Lei 

Complementar nº 134, c/c os Artigos 24, Inciso III e 29 do Decreto nº 34.681, de 12 MAR 

10, e visando o processo de promoção de praças alusivo a 06 MAR 2014, 

 

D E T E R M I N A: 

 

Aos Comandantes, Chefes e Diretores de OME que remetam à Secretaria da 

Comissão da Promoção de Praças, até às 14 horas, do dia 27 JAN 2014 (Segunda-feira), as 

Ficha de Avaliação Funcional (FAF),  Ficha de Pontuação Objetiva (FPO), Certidão de 

Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça de Pernambuco, Justiça Federal e Corregedoria 

da Secretaria de Defesa Social, dos militares estaduais abaixo relacionados, concluintes do 

Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS/2013) e com 02 (dois) anos na graduação de 

Segundo Sargento. 

 

Ord. Mat. Nome Completo 

1 950558-0 José Carlos Bezerra  

2 920030-4 Neilimar Bandeira Resende  

3 920397-4 Manoel Batista Neto  

4 29514-0 Severino Vicente da Silva  

5 930679-0 Antonio Maciel Alves  

6 24949-1 Claudio Justino Bezerra  

7 30024-1 José Adevaldo Marcelino da Silva  

8 920880-1 Marcos de Souza Nascimento  

9 19833-1 José Ronaldo Cunha  

10 29313-0 Nilson Figueira de Andrade  

11 19741-6 Ivan Francisco Damasceno  

12 27875-0 Severino Soares de Siqueira  

13 23450-8 Aurélio Gomes de Araújo  

14 950074-0 Andrei Henrique Ribeiro de Araújo  
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Ord. Mat. Nome Completo 

15 950928-3 Fábio Batista Alves  

16 950186-0 Paulo Fernando Bento da Silva 

17 28221-9 José Edmilson do Nascimento Caraciolo 

18 31004-2 Erinaldo David Alexandre 

(Nota nº 001/2014/CPP). 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 013, de 20 JAN 2014) 
 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.   DISCIPLINA  

 

1.1.0.   Recompensa 

 

1.1.1   Elogio 
 

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1840-6, Adeilton de Alcântara Rosendo, o Maj PM 

Mat. 2056-7, Clodualdo José da Silva, o Cap PM Mat. 960041-8, Ivaldo Dionísio Neto, os 

Tenentes PM Mat. 930581-5, José Edmilson da Silva Vilar, Mat. 930601-3, Mauro Ferreira 

dos Santos, Mat. 29194-3, Rinaldo Raimundo F. Brandão de Moura, o ST PM Mat. 29536-1, 

Alberto Luiz Lopes de Souza, os Sargentos PM Mat. 29545-0, Cícero Edú Alves de Oliveira, 

Mat. 930443-6, Eraldo de Lima Gomes, Mat. 29634-1, Luiz Adelmo Lopes de Souza, os 

Cabos PM Mat. 28422-0, João Vianey da Silva, Mat. 31803-5, Cícero José dos Santos, os 

Soldados PM Mat. 32100-1, Marcos Antonio dos Santos, Mat. 920953-0, Nilson Rocha 

Ferreira, Mat. 950366-8, Ademarcy Correia de Souza Junior, Mat. 990040-3, José Ronaldo 

Mourato da Silva, Mat. 104853-8, Jose Edivaldo da Silva Filho, Mat. 108375-9, Lerisvânio 

Clerisvaldo Nunes Brasil, Mat. 109623-0, Jodacy Raimundo da Silva Junior, Mat. 109637-0, 

Aderval Zeferino de Queiroz, Mat.109833-0, Anita Ferreira Silva, Mat.110159-5, Norberto 

Alcântara de Siqueira, Mat. 110482-9, Edson Nogueira de Oliveira Barbosa, Mat.110629-5, 

Emerson Gomes Liberal, Mat.111516-2, Edinalva Maria Pereira Câmara e Mat. 113456-6, 

Márcio Emanoel Lacerda Perônico, todos integrantes do efetivo do 23ª BPM sediado em 

Afogados da Ingazeira – PE, pela eficiente e valiosa contribuição dispensada à exitosa captura 

de dois indivíduos identificados como Cícero Ângelo da Silva, vulgo “Taxa”, 28 anos e José 

Almir Santos, conhecido como “Almir de Maria” que, por volta das 09h30 do dia 23 OUT 13, 

de posse de 01 (um) revólver, adentraram a agência dos Correios da Cidade de Quixaba e 

efetuaram o roubo com emprego de violência física e psíquica aos presentes. A GT local ao 

tomar conhecimento do fato, comunicou o ocorrido à Central de Operações do 23º BPM que 

acionou o oficial de operações, que, por sua vez, empenhou as equipes do GATI, da ROCAM, 

da Operação Polígono e determinou que a Central de Operações solicitasse apoio aos policiais 

militares das cidades paraibanas que fazem limites com o Município de Quixaba por 

constituírem possíveis rotas de fuga para os meliantes. O Comandante e Subcomandante da 

OME ao tomarem conhecimento da ocorrência, de imediato, deslocaram-se para o local, 

juntamente com guarnições extras montadas com o efetivo administrativo. Estrategicamente 

lançadas, as diligências ocorreram na cidade e na zona rural, bem como, com ativação de  
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pontos de bloqueios nas principais estradas do perímetro, desta forma, culminaram com a 

prisão, por trás de um posto de combustível, de “Almir de Maria” que chegou a sacar e 

apontar o revólver contra os policiais, recuando em sua ação, pela pronta reação do efetivo 

que, no entanto, não o feriu; em seguida, foi realizada na comunidade de Serra Vermelha, zona 

rural do mencionado município, a prisão do indivíduo “Taxa” que, afirmou ter adquirido a 

arma por R$ 800,00 (oitocentos reais) a pessoa conhecida como “Bastião Cabral”, que logo 

depois fora localizado e identificado como Sebastião Cabral Sobrinho. Na operação, além dos 

assaltantes, foram apreendidos 01 (um) Revólver Cal. 32, marca Taurus, com 06 (seis) 

munições intactas, bem como recuperada a importância de R$ 9.128,25 (nove mil, cento e 

vinte e oito reais e vinte e cinco centavos) encontrada em poder dos meliantes. Os envolvidos 

e os objetos apreendidos foram passados à disposição da autoridade policial local para que 

fossem adotadas as medidas cabíveis. 

 

Policiais militares abnegados, dotados de elevado grau de profissionalismo, 

compromissados com o dever de bem servir à sociedade, com empenho e tirocínio policial, 

agiram com rápida capacidade de resposta, efetuando a prisão de assaltantes, fazendo com que 

a Corporação seja motivo de elogios por parte da sociedade local e pernambucana. 

 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio (individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 930493-2, Aécio Alves Bezerra, 2º Ten PM Mat. 31311-

4, Marcos Antônio da Silva, 1º Sgt PM Mat. 29528-0, Antônio Tenório de Assis Júnior, 2º Sgt 

PM Mat. 950361-7, Dégison Galindo dos Santos, Cabos PM Mat. 28515-3, Juscelino Ferreira 

Leite, Mat. 29535-3, Abel Alves Ramos, Soldados PM Mat. 910410-0, Everaldo Ribeiro da 

Silva, Mat. 910673-1, Benjamin de Lira Dantas, Mat. 920766-0, Valdeci da Silva, Mat. 

920934-4, Adenilso Pereira Nóbrega, Mat. 104354-4, Kleber Wanderley de Holanda, Mat. 

108828-0, Carlos Eduardo Rodrigues, Mat. 108844-0, José Alberes de Oliveira Silva, Mat. 

108984-6, Janecleide Monteiro de Espíndola, Mat. 112563-0, Sâmea Rafaela O. Pereira Leite, 

Mat. 112825-6, Genimarques Rodrigues Amorim e Mat. 115285-8, Denilson Fernandes da 

Silva, todos pertencentes ao efetivo do 3°BPM, pela maneira como atuaram por volta das 14 

horas no dia 08 JUN 2013; após receberem denúncia anônima sobre um depósito de carga 

roubada nas imediações dos Municípios de Pedra e Venturosa, localizaram uma casa 

abandonada que estava servindo de depósito para as mercadorias roubadas. No local foi detido 

Leandro Leire Almeida o qual vigiava a carga e após colhidas as informações seguiram em 

direção ao Sítio Ipueira, distrito da Pedra-PE e à Cidade de Capoeiras-PE, onde foram detidos 

Fernandes da Silva e Washigton Wagner dos Santos, acusados de serem os autores do roubo. 
 

No local foram encontrados 1000 (mil) televisores, 150 (cento e cinquenta) 

equipamentos de som, e 283 (duzentos e oitenta e três) aparelhos telefônicos, bem como no 

veículo de Washington foram encontrados 03 (três)  aparelhos telefônicos sem fio, 01 (um) 

monitor PC e 01 (um)  tablet 7’’. 
 

Policiais militares inteligentes e dotados de um elevado senso de justiça e 

profissionalismo, não mediram esforços para bem desempenharem suas missões, 

desarticulando mais uma quadrilha de roubo a cargas. Enaltecendo, desta forma, o nome da 

Polícia Militar de Pernambuco.  
 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente elogio (Individual). 
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Louvo o 2º Ten PM Mat. 930898-9/6° BPM, Edson Gomes da Silva, Soldados PM 

Mat. 105439-2/6º BPM, Lee Lameque Bernardino e Mat. 105415-5/6º BPM, Kleber Davi 

Barros do Nascimento (GT 6000), Cb PM Mat. 29240-0/6º BPM, Josigles Araújo de Oliveira, 

Soldados PM Mat. 104600-4/6º BPM, Netalio Dias Morais Junior e Mat. 108367-8/6º BPM, 

Luciano Souza Rodrigues (GG 6700), Soldados PM Mat. 109814-4/6º BPM, Eliorefe Alves da 

Silva, Mat. 110780-1/6º BPM, Evilasio Correia do Nascimento FILHO e Mat. 111506-5/6° 

BPM, Mario Vergete Marques Filho (GG 6701), pela maneira como atuaram no dia 16 OUT 

13, por volta das 19 horas, quando a GT 6000, comandada pelo Ten Edson Gomes tomou 

conhecimento de uma tentativa de homicídio ocorrida na Av. Barreto de Menezes, Prazeres, 

Jaboatão dos Guararapes. Incontinente se deslocou até o local, onde descobriu que a vítima, 

Érica Calado do Nascimento Silva, havia recebido um disparo de arma de fogo desferido por 

um carroceiro que costumava trabalhar nas proximidades e, após contato com o efetivo da 2ª 

Seção e do GATI, os quais planejaram operação a fim de deter o acusado, culminando com a 

prisão de Rogério José Santos de Melo, que portava uma Pistola Cal. 765, de nº 1345, 

utilizada no crime. O imputado foi conduzido à Delegacia de Homicídios e Proteção à Pessoa, 

onde foi lavrado o auto de prisão em flagrante delito. 

 

 

Policiais militares sérios e comprometidos com o serviço policial, dotados de 

grande coragem e valor, retiraram com esta ação mais um indivíduo nocivo do convívio social, 

enaltecendo o nome desta corporação diante da sociedade.  

 

 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo o 1º Ten PM Mat. 95877-5/6° BPM, Daniel Carlos de França, Cb PM Mat. 

30409-3/6º BPM, Valdir Rodrigues da Silva e o Sd PM Mat. 110296-6/6º BPM, Marcilio 

Prazeres José Bernardo (GT 6000), Cb PM Mat. 910132-2/6º BPM, José de Lima Junior, 

Soldados PM Mat. 940390-6/6º BPM, Edjair Vasconcelos da Silva, Mat. 104393-5/6º BPM, 

Levi Ramos do Nascimento (GG 6700), Mat. 109596-0/6º BPM, Rogerio Francisco da Silva, 

Mat. 101805-0/6º BPM, Pedro Paulo José da Silva, Mat. 105493-7/6º BPM, Dgelis Ferreira de 

Lima (GG 6701), Mat. 108854-8/6º BPM, Fábio de Santana Neto, Mat. 11388-4/6° BPM, 

Elenilde Pontes da Silva, Mat. 109589-7/6º BPM, Julio Ferreira da Silva Junior (GG 6720), 

Mat. 110823-9/6º BPM, Kilza Daniele Ferreira de Souza e Mat. 107573-0/6º BPM, Willian 

Felix da Silva (GG 6730), pela maneira como atuaram no dia 20 OUT 13, por volta das 17h30, 

quando a GG 6700, comandada pelo Cb PM Lima Junior empreendeu perseguição a um 

veículo Gol, com três ocupantes que não atendeu a determinação de parar para ser abordado 

no Monte dos Guararapes, recebendo apoio das demais viaturas, acompanharam o veículo até 

que ele capotou, momento em que os meliantes continuaram a fuga a pé, efetuando disparos 

contra o efetivo, que após o revide proporcional, conseguiu deter Fábio Pereira da Silva e 

Eduardo de Arruda Guedes, que se encontravam com 02 (dois) Revólveres Taurus Cal. 38, de 

nº J136275 e VA862773, além de 01 (um) colete à prova de balas, material produto de roubo. 

Os imputados receberam atendimento médico na UPA da Imbiribeira, e posteriormente foram 

encaminhados levados posteriormente a autoridade policial para a devida autuação em 

flagrante. 

 

Policiais militares abnegados e compromissados com o bem servir à sociedade, 

agiram com esmero e dedicação, enaltecendo o nome desta corporação diante da sociedade.  
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É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA - CEL QOPM 

Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Antes, como ministros de Deus, tornando-nos recomendáveis em tudo; na muita paciência, nas 

aflições, nas necessidades, nas angústias, Como contristados, mas sempre alegres; como 

pobres, mas enriquecendo a muitos; como nada tendo, e possuindo tudo. (2 Coríntios 6:4,10) 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/2co/6/4,10

